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RESUMO 

 
O presente estudo integra a linha de pesquisa Estado e Políticas educacionais do PPGE FE-UFG e 

objetiva analisar as origens históricas, o contexto, a relevância, bem como as contradições, 

limitações e possibilidades da vinculação, sobretudo da política de fundos, também denominada 

subvinculações de verbas, no contexto do financiamento da educação básica. Nesse sentido, 

realizou-se uma pesquisa histórica em fontes documentais, tais como: os diários e anais das 

assembleias constituintes — diários do Congresso Nacional, Diário Oficial da União, constituições 

brasileiras e outros documentos oficiais; jornais de circulação nacional e regional; sítios da rede 

mundial de computadores, entre outros. Também realizou-se uma resenha da literatura, cujo 

objetivo era contextualizar a vinculação e as subvinculações, situando-as no contexto de um 

movimento pendular, consolidadas durante o Estado democrático de direito e suprimidas nos 

regimes de exceção. Tendo por referência a teoria de Antonio Gramsci, discutiu-se o papel da 

vinculação e da política de fundos constitucionais à educação, na perspectiva de um outro 

ordenamento nas políticas de financiamento à educação no Brasil. Verificou-se que política de 

fundos constitucionais representa, entre outros aspectos, um mecanismo que possibilita 

integralização da gestão, de projetos, políticas e, sobretudo, da participação da sociedade no 

controle, acompanhamento e na fiscalização das verbas alocadas ao setor educacional. Neste 

sentido, contextualizou-se e discutiu-se o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (Fundef) e o Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb), 

experiências concretas de desenvolvimento das subvinculações. Verificou-se, em relação ao 

Fundef, criado em 1997 na gestão do presidente Fernando Henrique Cardoso, a dimensão da 

focalização política, limitada pelas reformas e pelos ajustes estruturais que, no contexto do 

neoliberalismo, privilegiou o ensino fundamental. No Fundeb, criado em 2007 na gestão do 

presidente Luís Ignácio Lula da Silva, observou-se um acréscimo no escopo da população escolar 

atendida, ampliando a destinação à educação básica. No entanto, constatou-se que, quanto aos 

aspectos fundamentais − como por exemplo a complementação da União, o valor aluno/ano, a 

valorização do magistério, entre outros − ambos os fundos foram inferiores às reais necessidades 

do setor educacional. Constatou-se um processo de ampliação das matrículas e uma definição do 

papel dos governos subnacionais. Entretanto, em função da não regulamentação do regime de 

colaboração, conforme disposto na Constituição Federal de 1988, permanece, entre os entes 

federativos, a sobrecarga nos municípios brasileiros. As contradições existentes no Fundef e no 

Fundeb foram objeto de estudos e da elaboração de relatórios, pesquisas, análises de impacto, 

debates e leis aprovadas pelo Poder Legislativo. Ao final do trabalho, considera-se que: a existência 

de um efetivo regime de colaboração; o estabelecimento do custo-aluno-qualidade; a participação 

da sociedade nos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social; a presença da representação 

do Ministério Público, bem como a efetiva valorização do magistério poderão resultar em um 

avanço na dinâmica do financiamento à educação no Brasil. Desse modo, contribuirão de forma 

significativa para superar as desigualdades e garantir a materialidade do direito à educação pública 

e gratuita como um direito social.  
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